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PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E ORÇAMENTO – CFFCO


	Parecer CFFCO n. º -             /2024


	Projeto de Lei n.º 72/2024 - “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Autor: Mensagem Executiva
Assunto: Veto parcial do Chefe do Executivo às emendas nº 255 e 281/2024.


	Relator: Vereador Fabiano Gonçalves


	I – Relatório e fundamentação 


O presente parecer tem por objeto a análise do veto parcial do Chefe do Executivo ao Projeto de Lei nº 00072/2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2025 no município de Niterói, em suas emendas aditivas de nº 255 e 281. 

A emenda aditiva de nº 255, de autoria do vereador José Adriano Valle da Costa – Folha, visa acrescentar ação de construção de caixas de passagem de água e esgoto, com o intuito de evitar alagamentos na Rua Leonor da Glória, no Largo da Batalha e teve seu veto justificado por não indicar a unidade orçamentária na qual a despesa seria executada, não cabendo ao poder executivo fazer esta indicação, já que a proposta de emenda é oriunda do Poder Legislativo.

Quanto a emenda aditiva de nº 281, de autoria do vereador Andrigo de Carvalho, visa a implantação do “Parque Ecológico no Morro do Morcego” no anexo “Prioridades E Metas” do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, tendo seu veto justificado pela indicação inadequada de unidade orçamentária já que, apesar da Administração Regional do Fonseca ser uma unidade orçamentária do Município de Niterói, o Morro do Morcego está localizado no bairro de Jurujuba, contemplado pela Administração Regional de Jurujuba.
O veto parcial às emendas nº 255 e 281 do Projeto de Lei nº 72/2024 se fundamenta em questões formais de observância obrigatória, conforme determinado pela legislação orçamentária e pela própria Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Essas emendas, ao carecerem de indicações precisas e adequadas quanto às unidades orçamentárias, violam princípios fundamentais da execução orçamentária, uma vez que a legislação exige clareza e exatidão na definição dos elementos de despesa.


 
Proposta pelo vereador José Adriano Valle da Costa, a emenda visa à construção de caixas de passagem para água e esgoto, objetivando mitigar alagamentos na Rua Leonor da Glória. No entanto, a emenda falha ao não especificar a unidade orçamentária responsável pela execução dessa despesa, o que torna inviável a sua implementação, pois transfere ao Poder Executivo a obrigação de identificar a unidade orçamentária, o que é incompatível com os princípios orçamentários. 
O veto, portanto, é essencial para assegurar a observância do princípio da legalidade, que exige a clareza na alocação dos recursos públicos pelo Poder Legislativo, sem transferir essa responsabilidade ao Executivo.

Já a emenda apresentada pelo vereador Andrigo de Carvalho, que propõe a criação do "Parque Ecológico no Morro do Morcego", comete erro similar, ao indicar uma unidade orçamentária inadequada. 
Embora a Administração Regional do Fonseca seja uma unidade orçamentária do município, a localização proposta para o parque se encontra no bairro de Jurujuba, área administrada pela Administração Regional de Jurujuba. 
Essa incongruência compromete a execução da ação, pois desrespeita a vinculação territorial e funcional das administrações regionais, que é uma diretriz fundamental para a eficiência na aplicação dos recursos.
Assim, ambos os vetos são imprescindíveis para garantir o cumprimento dos ditames legais, evitando que o Projeto de Lei seja sancionado com falhas que comprometam sua exequibilidade. A manutenção dos vetos assegura a adequação formal e material das disposições orçamentárias, protegendo o interesse público e o princípio da eficiência na gestão fiscal.

 Portanto, pelas sólidas razões expostas pelo Chefe do Executivo na justificativa dos vetos, nosso parecer é FAVORÁVEL à manutenção do veto parcial publicado em 28.08.2024.
	II – Conclusão


A Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento aprovou o parecer do Relator, uma vez que os vetos se encontram em consonância aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, aos Princípios Orçamentários e a Constituição Federal, de sorte que nosso parecer é FAVORÁVEL, ao veto parcial do Projeto de Lei nº 00072/2024. 
Niterói, 06 de novembro de 2024
	Fabiano Gonçalves
Presidente

RELATOR
	Paulo Eduardo Gomes
Vice-Presidente



	Andrigo de Carvalho
Membro

	Roberto Jales - Beto da Pipa

Membro



	Daniel Marques Frederico
Membro


Av. Ernani do Amaral Peixoto. 625 – Gabinete 50 – Centro – Niterói – RJ.

CEP 24020-073 – TEL: 2613-0480 – RAMAL - 224


[image: image1.png]